
Santo Antônio do Leste

7
G OVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

Avrso DE r-rcrraçÃo

PREGÃo nlrrnôNIco N". ot8/2019

O Municipio de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
n'38212019 de 05 de agosto de 2019, toma público que encontra-se instaurada a licitaçâo, sob a

modalidade de Pregão Eletrônrco n' 018/2019, por MENOR PREÇO, conforme descrito neste

edital e seus anexos, em c a Lei julho de 2002, subsidiariamente
a Lei Federal 8. d o Lei complementar no 12312006.
14712014 e suas e

OBJETO:P trô
adubo nova sem
pequenos produt

RECEBIMENTO

I
DO ENC

(HORARIO D

DATA,DE ABER
(HORARIO DE B

ca idora de calcário e

ra no apolo aos
o

4

9 ris l7:00 horas.

019, às 0[i:30 horas.

c 2019, às 09:0() horas.

.J

INÍCIO DA SES
(HORÁRIO DE BRAS

ENDEREÇO ELETRONICO: bllc br

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponiveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores Informações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situado à Av. Goirís, n" 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 1l:00 horas e no período da tarde das 13:00 h as

l7:00 horas, pelo Telefone,/Fax: (Oxx) 66-3488- 1080/ 1292 ou e-mail:

lie ita c a ântoiln n iotlolestc, t.
e-mar : pre ntoantoniodoleste. mt.gov. br

aquisição de 0l (u
atividades da

Rua A - N" 367 - .lardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,
através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o
horirio de Brasília (DF).



Santo Antônio do Leste
GOVER NO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hlstórla

ADM.20l7 /2020

licitacao@santoantoniodoleste.mt,gov.br,

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora

marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Santo Antônio do Leste/1VIT, 22 de agosto de 2019.

I

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt br

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

"í.r,,sá tL 'r)A
ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Designado Port: 38212019
Santo Antônio do Leste-MT



AÉigo 2o - Fica o Poder Executivo Municjpal, nos le.mos do Artigo 37,

lX da ConstituiÉo Federal, autorizado a clntÍataí tempoÍariamente e em

caráter excepcional, para píeencheÍem as vagas existentes, no Plano de

Cargos, Caneiras e Salário da PÍeíeituÍa Municipal para o êxêrcicio de

2019, os servidores constantes no anexo úni@ deste Projeto de Lei.

AÍtigo 3o - A remuneraÉo dos proÍssionais conlratados será clnespon-
dente ao vencrmenlo iniciâl da Tabela de Venqmentos constante no Ane-

xo I dâ Lêi Municjpal no 053/2001 q'.re dispôe sobre Plano de Carqos. Ca.-
reiÍas e Salános da PÍefeilura Municrpal e Lei Municipal no 387/20'13 que

dispõe sobíe Plano de Cargos. CarÍerras da Saúde.

A igo ito - O prazo de duraçào das refeÍidas contralaçôis será de 06

(seis) mes€s, podendo ser proíÍogados por mais 06 (seis) meses se hou-

ver necessidade.

§ ío- As contíalaçóes a que se reíere este Proieto de Leideverâo ser rea-

lizadas em caráler tempoÍárjo. atíavés de íealizaçâo de pÍocesso selelivo.

AÍtigo 5P - Os clnlíatados poí esta lei ficarão sujeitos ao Regime Eslatu-

tário. instituido pela Lei no 055/2001 de 28 de dezembro de 2001.

AÍtigo 60 - Esta Lei entra em vigoí na data de sua publacâçâo.

Artigo 70 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Etitr 22 DE AGOSTO DE 2019

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

OENOMIN Ào QUÂNT REF

20 R11.110,77
36 R!7.081

R3 2t.562.67

RS 2.013.53
de Saúdê Ri 1.

Artigo 40 - Esla lei entÍaíá em vigoÍ na data de sua public?Éo, revogâdas

as disposições em contÍáÍio.

GABINETE DO PREFEITO.

EMr 22 DE AGOSTO OE 20í9

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

AV|SO OE LrCrrAçÃO - pRÊGÃO ELETRÔN|CO Nô. O!712019

AVISO DE UCITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N1 Oí7'2019

O Municipio dê Santo Antônio do Lests. atíavés do seu Píegoeiro, de-

signado pela poílaÍia n'382019 de 05 de agosto de 2019, toma público

que encontra-se instaurada a licitaÉo, sob a modalidade de Pregáo Ele-
tÍônico no 0122019, por MENOR PREÇO, coníoíme descrito neste edi-

tal e seus ânexos, em conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de

2002. subsidiaÍiamente a Lei Federal8.666 de 21 dejunho de 1993. o que

determina a Lei complementar n"'12312006, 147120'14 s suas alteíaçóese

demais exigências deste Edilal.

OBJEÍO: Pregão Elstíônico registro dê preços para futura I evêntual
Aquisiçáo de pÍodutos alimsnticios, dgstinados a mgronda esaolar da

,êde pública municipal de ênsino - RecuÍso PNAE (Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 23/08120't9.

DO ENCERRAMENl O DAS PROPOSTAS: Á panir do dla 0iUO9r2O19 às
17:OO hoías. (HORÁRIO DE BRASiLIA - OF)

DATA OE ABERTURA DAS PROPOSTAST Oia 05 do sotomb.o de 20'19,

às 08:30 horas.

(HORÁRIO DE BRASILIA. DF)

lNicto DA sEssÁo DE otsPUTA DE PREÇOS: Dia 05 do setomb,o do
2019. às 09:00 horas.

(HORÁRIO DE BRASiLIA. DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.bÍ

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletr&
nico acima mencionado, atÍavés do PÍegoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as refeÉncias de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

EDITALi O lnslrumento Convocalório e todos os elementos inlegrantes

encontram-se disponiveis para consulla e relirada no endereço eletíÔnico

acima mencionado. Maiores lnformaçôes e esdarecimenlos sobre o certa-
me seÍào prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depanamen-
lo de Licitações, situado à Av. Goiás. n" 367, JaÍdim Santa lnês - Santo
Anlônio do Leste+úT, de segunda a sexta-feira, das 07i00 às'11:00 ho-
Ías e no periodo da laÍde das 13:00 h as 17:00 horas. pelo Íelefone/Fax:
(oxx) 66-3a8&1080/1292 ou e-mail: licilacao@santoantonlodolestg.mL
gov.br.

DA RETIRAOA: O lnslrumenlo Convocâtório e seus anexos poderâo ser
retiÍados, até a hora marcada para a ab€nuía da sessào no endgÍeço ele-
lrônico acima mencionâdo.

Santo Antônio do Leste/t T, 22 do agosto de 20í9.

ERIKS MATOS OA SILVA

Pregoeiro Designado Potl. 38212019

Santo Anlônio do Leste-lúT

JURIDICO
LEt MUNtCtPAL N.o 739/20í9 DE 22 DE AGOSÍO OE 2019

"Dispõe sobre altê,açáo da Lei Municipal n.o 0522001 de 28 de de-
zêmbro de 200'l o altsrações postsriorgs. dá outras providências."

MIGUEL JOSÉ BUNETTA. Preteito Municipalde Santo Antonio do Leste,

Eslado de Mato Grosso. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

ções legais. faz sabeÍque a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIO.
NA a seguinte Lei:

Artigo l' - lnclui na tabêla de diíeÍenciação hiêÍârquica entrê as uni-
dades organizacionais e a denominação de gou titular, o nome da Uni-
dade OÍgânica o o noms do titula..

AÍtigo 2' - Fica ãJle.ado o a,tigo 23 da pío9enla Loi quo passa a ter a
segulnte rsdação:

A,tigo 23 - A Sec.etaria Municipalde Agric1rllura, Assuntos Fundiá.ios, Tu-
rismo e Meio Ambiente. compõe-se das seguintes Unidades OpeÍativas:

1. Coordenadoria de Assuntos Fundiários;

2. Coordenadoíia de Agíopecuária;

3. CoordenadoÍia de Turismo e Meio Ambiente.

4. Coordenadoria de AgricultuÍa

Artigo 30 - As despesas decorÍentes dã execuçâo desla lei coÍrerão por
conta das dolações póprias da Prefeitura Municipal.

ITEM
01

0z
Aüriliar d€ Con3!ltório de Oontárlo 01

1

03 01 R16.144,82
04 01

05 03 50

06 01 30
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AV|SO DE LrctTAçÃO - pREGÂO ELErRÔN|CO N.. 0,t8/2019

avtso DE LtctTAçÂo

NOME OÂ UNIOÁDE ORGANICÂ.NOME OO TITULÂR
Coodeaadoha de Aghcono.a Coarde.ador de Agncuttora
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PREGÃO ELETRÔNICO N'. Ot8/2019

O Municipio de Santo Antônio do Leste. através do seu Píegoeiro. de-

signado pela poÍtaria n" 382/2019 de 05 de agosto de 2019, torna público

que enconlÍa-se instaurada a licitaçáo, sob a modalidade de PÍegão Ele-

tÍônico n' 01812019. por MENOR PREÇO, confoÍme descrito neste edi
tal e seus anexos, em conÍormidâde com a Lei '10.520 de 17 de julho de

2002, subsidiadamente a Lea Federal8.666 de 21 deiunho de 1993, o que

determina a Lei complementar n"123/2006, 147/20í,t e s'ras alteraçôese

demâis exigências deste Edilal.

OBJEÍO: PÍ€gão EletÍônico para aquisição d€ 0l (uma) caÍreta dislri-
buidora ds calcáÍio ê adubo nova sem uso, pâÉ auriliaÍ nas ativida-
des da Secaetâria dê AgricultuÍa no apoio aos pequenos píodutores
e na agíicultura Íamiliar

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: À Paíti. do dia 23108/2019.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partiÍ do dia 05,09/2019 às

l7:oo hora§. (HoRÂRto oE BRASILIA - DF)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSÍAS: Dia 06 de sstembÍo de 2O'I9,

às 08:30 hoÍas.

(HORÂRrO DE BRASiLTA - DF)

tNicto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: Oia 06 dê sotêmbro dê
20í9, às 09:00 ho.as.

(HORÁR|O DE BRASILTA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.b,

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço elekô-
nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. PaÍa
todas as referêncjas de tempo seÍá observado o hoÍário de Brasilia (OF).

EDITAL: O lnstÍumento ConvocalóÍio e todos os elementos inlegrânles
enconkam-se dispooiveis para consulta e Íelrrâda no endereço eletrÔnico

acima mencaonado. Maiores lnfoÍmações e esclarecimentos sobÍe o certa-
me serão preslados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depâítâmen-
to de Licitaçôes, situado á Av. Goiás, n" 367, Jardim Santa lnês - Sanlo
Antônio do Lestê-lúT, de segundâ a seíâ-feiía, das 07:00 ás 11:00 ho-
ías e no periodo da tarde das '13:00 h as 17100 horas, pelo Telefone/Fax:
(oxx) 66-3488-'1080/í292 ou e-mailr licitacâo@santoantoniodoleste.mL
gov.br.

OA RETRADA: O lnslrumento Convocatório e seus anexos poderâo ser
Íetirados, até a hoÍa marcada parâ a aberlura da sessão no endereço ele-
tíônico acima mencionado-

Santo Antônio do Lsste/IíT, 22 de agosto de 2019.

ETIIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Oesignado Pon. 38212019

Sanlo Antônio do Leste-MT

JURIDICO
LEI MUNICIPAL N.O 737/20,I9 DE 22 DÉ AGOSTO DE 2019

"Dispóe gobre alteÍação dos Anexo9 ll e lll da Lei Municipal n.o 053/
2001 dê 28 ds dezomb,o do 2001 ê altsÍeçôes postoÍiorcs s dá outras
providências."

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito túunicipat de Santo Antonio do Les-
le, Estado de Mato Grosso. no uso de suas âtribuições legais. faz saber
que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SÂNCIONA a seguinte Lei:

AÍtigo ío. Ficam cíjâdos os cargos em comissáo constantes no anexo ll
da Lei Municipâl n.o 053/2001 de 28 de dezembro de 2001 e alteÍações
posteriores com os respectivos simbolos:

ANEXO II

QUAORO OE CÂRGOS OE PROVIMENTO EM COMISSÃO

OENOMINAÇÀO SIMBOLO OUÂNT.

Chefe do Selor de E nhana cc-3 01

AÉigo 20 - As despesas decorrentes desla Lei cor.eÍão às conlas das do-

taçóes orçamentárias clnstantes nas Leis Orçamenlárias Anuâis.

artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de súa publicação.

A,tigo,lo - Revogam-se as disposiÉes em contíáíio.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 22 DE AGOSTO DE 2019

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

0rsÍRATo Âo coNTRATO N." 097/2018

DISTRATO AO CONTRATO N.' 097/2018
.CONTRAÍO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR HORA ÍRABALHA-
DA EM PARTE ELÉTRICA GERAL DE VEICULOS E MAOUINARIOS DA

FROÍA DESTA PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANÍO ANTÔNIO DO

LESTE.MT",

coNTRATANTE: MuNlciPlO DE SANTO ANTONIO oO LESTE MT. ins-

crito no CNPJ sob o n.' 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367,

Jardim Sanla lnês. situado na cidade de Sanlo Antônio do Lesle/MT. neste

ato reprcsenlado por seu Exmo. Sr. Preíeito i,liguel José Brunetta, brasi-
leiÍo, casado, portadoí do RG n.o 1.427-577 SSP/PR e inscÍrto no CPF sob
n.o 326.034.369-53 Íesidente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste/MT, doravante denominado CONTRAÍANÍE,

CONTRÂTAOO D B BRITES AUTO ELETFUCA-I,E, iurídicâ dê direito pri-

vâdo. inscíita no CNPJ sob número 22.856.47410001-72, com sede na Rua

A n" 115. baino Jardim Santa lnes - Santo Antônio do Leste/MT - CEP:

78.628-000. Neste ato Íepíesentado pelo seu procuíador Sr- Mâício Ca-
breira Bíiles, brasileiro, poÍtador da CIRG sob o n. " 172.023 SSP/MS e

inscdto no CPF sob o n.' 437.374.121-20, dorãvante denominado CON.
TRATADA.

AcoÍdam:

í. oo oBJETO OA PRESTAçÀO OE SERVTçOS:

O CONÍRATANTE e o CONTRATADO, em 26 de setembro de 2018. fií-
maíam "conlralo de prestação de serviços poí hora trabalhada em parte

elétrica geÍalde veiculos e maquinários da frota desta preíeitura municipal
de Santo Antônio do Leste-MT".

2. OAS RAZÔES DA RESCTSÃO:

Consideíando que o clntrato 097/2018 foi feito com o valoÍ proporcional

de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), do valor tolal homologado ao pre-

gão presencial 02212018.

Conside.ando que eslá prestes a zeíar o saldo desle contrato, íazende
se nec€ssário o di§irato do mesmo, e gerar úm novo contíato com o valor
Íemaôescenle homologado ao pregão presencial 0222018 a ser defiíido
pela AdminastraÉo.

3. OO VALOR REMÂNESCENTE:

O CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO o valoí contratual. propoíci-
onal aos seNiços executados alé a presente data.

iT. DO DISPOSITIVO FINAL DA RÊSCISÃO:

Assim, as partes assinam o píesenle instrumento em 02 (duas) vias de
igualleoÍ, junlamênte com as duas testemunhas abaixo.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de agosto de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

O B BRITES AUTO ELETRICA.ME
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